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Entidades defendem o 
aumento da tributação 

sobre as bets, mas também 
a implementação de uma 
reforma administrativa e 
do que chama de gestão 

racional dos gastos 
públicos

FABIO RODRIGUES/AGENCIA BRASIL 

 A O pacote de aumento de impostos do ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad, enfrenta fortes rea-
ções negativas de associações que representam o 
setor produtivo e financeiro do país. Entidades em-
presariais reclamam da ausência de corte de gastos 
públicos e alertam para impactos em investimen-
tos e crédito.

As medidas, publicadas em MP (medida provisó-
ria) na noite de quarta-feira (11), entraram em vigor 
imediatamente, mas a maior parte de seus efeitos 
passará a valer em 2026 e dependem de referendo 
do Congresso Nacional. O governo prevê arrecadar 
R$ 10,5 bilhões em 2025 e R$ 20,9 bilhões em 2026 
com o pacote.

Venilton Tadini, presidente Executivo da Ab-
dib (Associação Brasileira da 
Infraestrutura e Indústrias de 
Base), classifica a MP como 
uma “total insensatez” e afir-
ma que a entidade trabalha-
rá para que a medida provisó-
ria “seja debelada” e “não seja 

aprovada”. Ele destacou que o texto é um “verda-
deiro contrassenso” em relação às prioridades de 
investimento do governo.

Segundo Tadini, o pacote do governo afeta toda a 
estrutura de financiamento para o setor de infraes-
trutura que venha do mercado de capitais. “Esse 
tipo de ajuste que está sendo feito é mais um pen-
duricalho”, afirma.

“Eu acho que [o governo] está usando o remé-
dio errado. Não está afetando os gastos ruins. Tem 
penduricalhos no Judiciário, no Legislativo, está fa-
zendo benesses num valor absurdo que são R$ 50 
bilhões para as bases parlamentares.”

O presidente da CNI (Confederação Nacional da 
Indústria), Ricardo Alban, afirma ser contra qual-
quer aumento de impostos para o setor produtivo, 
argumentando que isso prejudicaria a economia 
para compensar problemas de caixa do Estado. Al-
ban defende o aumento da tributação sobre as bets, 
mas também a implementação de uma reforma ad-
ministrativa e do que chama de gestão racional dos 
gastos públicos. (FP)
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ligado  

Neste mês haverá antecipação para municípios dos estados de 
Alagoas, Amazonas, Paraná, Roraima, São Paulo e Sergipe

AGENCIA BRASIL 

Caixa 
libera 
benefícios 
sociais
JUNHO. Bolsa Família começa a ser 
pago na segunda-feira (16); neste  
mês também cai o Vale Gás

A Caixa Econômica Fe-
deral começa a pagar 
o Bolsa Família de ju-
nho nesta segunda-fei-
ra (16). Os valores serão 

depositados de forma escalonada 
nos últimos dez dias úteis do mês, 
tendo como base o final do NIS 
(Número de Identificação Social). 
O calendário termina no dia 30 de 
junho.

Beneficiários que residam em 
municípios em situação de emer-
gência ou em estado de calamida-
de pública deverão receber o auxí-
lio no primeiro dia do calendário. 
Neste mês ele será antecipado para 
alguns municípios dos estados de 
Alagoas, Amazonas, Paraná, Rorai-
ma, São Paulo e Sergipe.

Neste mês também será feito o 
pagamento do Vale Gás, repassado 
a cada dois meses. O valor será de R$ 
108. A base é o preço médio do boti-
jão de 13 kg nos últimos seis meses, 
conforme dados da ANP (Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis).

As famílias que fazem parte do 

programa devem ter seus documen-
tos e dados sobre renda atualiza-
dos no CadÚnico (Cadastro Único) a 
cada 24 meses para evitar que sejam 
removidas do Bolsa Família.

Para isso, é necessário que o res-
ponsável pela unidade familiar vá 
até um posto de atendimento so-
cioassistencial, como o Cras (Centro 
de Referência de Assistência Social), 
ou posto de atendimento do Cadas-
tro Único, para atualizar as informa-
ções cadastrais.

Ao todo, cerca de 20,5 milhões 
de famílias recebem o Bolsa Famí-
lia em junho e 5,3 milhões serão 
beneficiadas com o Auxílio Gás. Os 
beneficiários podem consultar as 
informações das parcelas nos aplica-
tivos Bolsa Família, Caixa Tem, pelo 
Portal Cidadão ou pelo telefone 111.

RENDA DE R$ 218.
Famílias que estão inscritas no Ca-
dÚnico e que tenham renda familiar 
per capita (por pessoa) igual ou in-
ferior a R$ 218 por mês são elegíveis 
ao programa.

Para calcular o valor, é necessário 

somar os rendimentos de todas as 
pessoas que moram na mesma casa, 
sejam elas pais, cônjuges, compa-
nheiros, filhos, enteados ou irmãos 
e dividir pelo número de pessoas.

Não devem ser incluídos no cál-
culo indenizações por danos ma-
teriais ou morais, benefícios pagos 
pelo poder público de forma tempo-
rária e quantias recebidas em pro-
gramas de transferência de renda 
(como o próprio Bolsa Família).

O pagamento é feito pela Caixa, 
que utiliza o aplicativo Caixa Tem. 
Com ele, é possível movimentar o 
dinheiro sem que seja necessário ir 
até uma agência.

Aqueles que desejam sacar o be-
nefício devem ir até caixas eletrô-
nicos, lotéricas, correspondentes 
Caixa Aqui e agências do banco. O 
beneficiário também tem acesso ao 
valor por meio do cartão do Bolsa 
Família ou Cartão do Cidadão.

O Bolsa Família paga um auxílio 
mínimo de R$ 600 por mês, com-
posto também por valores adicio-
nais conforme a composição fami-
liar. (FP)

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013559-
45.2013.8.26.0268. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fabio Pando de Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interes-
sados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JORDHANA MERUSSI COUTINHO ANDRADE NUNES ajuizou-
(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel com área aproximada de 4.095,09m2 (quatro mil e noventa e cinco 
metros quadrados e nove centésimos), tirados de área maior de 53.197,27m2, localizada à Estrada do Ribeirão Grande, 
distando aproximadamente 0,9 Km do entroncamento da Estrada da Palestina e 7Km da Rodovia Régis Bitencourt s/nº, 
Bairro Ribeirão Grande, Município de Juquitiba, Comarca de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo (doc. 03 à 05)., 
alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos su-
pramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 05 de junho de 2025.
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13 e 14/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013894-72.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013894-72.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a GRANN PRIME SOLAR SOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA, CNPJ 39423992000103, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Snx Energias Renovaveis Ltda, alegando em síntese ser
credor da importância de R$ 33.737,90 (atualizado até 07/2024), referente à parcelas não pagas dos títulos de nº
000001261 002/002 no valor de R$ 10.847,77 e nº 000001262 002/002 no valor de R$ 12.626,49, ambas
comvencimento em 13/12/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor
de R$ 33.737,90, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial.
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento)
ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o
depósito, que será convertido empenhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 06 de maio de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030395-49.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1030395-49.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Valor da Execução / Cálculo / Atualização Exequente: Jefferson Prado de Araujo Executado: Everton Rocha de
Andrade Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1030395.49.2023.82.6.0002. A Juíza de direito da 4ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo, Dra. Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EVERTON ROCHA DE ANDRADE, brasileiro, portador do RG 40.837.531-SSP/SP e CPF 230.997.928-70, citado da
ação de execução de título extrajudicial, requerida por JEFFERSON PRADO DE ARAÚJO para pagar no prazo de 03
(três) dias úteis, a dívida no valor de R$ 37.749,59 a ser atualizada até o efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. Caso efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá
o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916,
§ 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). O
prazo para embargos é de 15 (quinze) dias, contados após os 20 (vinte) supra, nos termos do artigo 135 CPC, sob
pena de revelia. Estando em local incerto e não sabido, será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020378-69.2024.
valor total: R$ 28,00

7ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1020378-69.2024.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco,
Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vertical Transportes
Especializados Ltda, CNPJ: 87.881.942/0004-57, que Valdeci Oliveira Cunha e Elza Silva Barreto Cunha
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica de imóvel no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de junho de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026491-39.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026491-39.2024.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao MÁXIMO PRODUTORA EDITORA E GRAVADORA LTDA, CNPJ 16809499000112, com endereço à Tuiuti,
2641, Tatuape, CEP 03307-005, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Rodolfo Martins Costa, para recebimento de R$ 391.776,25, válido para agosto de 2024, decorrente
do inadimplemento de contrato firmado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 03 dias pague o débito, podendo no
prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir após o prazo de validade supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Osasco, aos 27 de maio de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016288-79.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1016288-79.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A CAIO ALVES GALVÃO, RG 38.219.735-5, CPF 453.235.068-90, que lhe foi proposta, contra si e também contra
Amadeu Nunes Da Silva (já citado), ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Eduardo Odamir BonorA,
objetivando o recebimento de R$ 14.873,90 (abril/24), decorrente de débitos locatícios do imóvel sito à Rua Serafim
Poli, nº 228, casa 02, Jardim Andaraí. Estando o coexecutado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para pagamento voluntário do débito em 03 dias, sob pena de penhora, ou oferecimento de embargos,
que somente poderão ser ofertados por advogado no prazo de 15 dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros
os fatos articulados à inicial, fixada em 10% a verba honorária, montante que será reduzido à metade em caso de
pagamento voluntário no prazo referido (03 dias). O devedor fica advertido de que o reconhecimento do crédito e o
depósito de 30% do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, no prazo para oferecimento de
embargos, 15 dias, permitirá o parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção monetária
e juros de 1% ao mês. O executado, independentemente de penhora, poderá opor-se à execução, por meio de
embargos, em 15 dias. Sem o pagamento, ou não opostos embargos, o coexecutado será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010498-83.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010498-83.2020.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o ROBSON DOS SANTOS VIANA, CPF 297.075.748-60, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, visando
à cobrança do valor de R$ 19.124,00 (out/20), decorrente de prejuízos suportados pela autora em favor de terceiro
segurado, nos termos da apólice nº 71.20.0531.006595.000. Referidos prejuízos decorrem de colisão ocorrida em
03/05/2020, entre o veículo de propriedade do réu, placa FIR-2629, e o veículo segurado, placa NRD-8000. Estando
o réu em local ignorado, expede-se o presente edital de citação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra,
apresente contestação, sob pena de revelia e confissão, ocasião em que será nomeado curador especial, nos termos
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008787-66.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008787-66.2020.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE FÁTIMA ROMA BASILIA, Brasileira, Casada, CPF 703.023.408-
15, com endereço à Americo Piola, 470, Horto Santo Antonio, CEP 13211-391, Jundiaí - SP e ESPÓLIO DE
CERGIO ASSUNCAO BASALIA, REPRESENTADO POR MARIA DE FÁTIMA ROMA BASALIA, Brasileiro,
com endereço à Rua Americo Piola, 470, Horto Santo Antonio, CEP 13211-391, Jundiaí - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Unimed Jundiai
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda, alegando em síntese: foi instaurado o pedido de processamento de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, após os 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC,que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 09 de junho de 2025. K-13e14/06
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Autorização de Publicação

13/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044363-12.2024.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044363-12.2024.8.26.0100 A MMª. Juíza de Direito da
29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, FAZ SABER
a TEXPIA GLOBAL TEXTIL IMP. E EXP. LTDA, CNPJ 30.258.528/0001-26, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por Cooperativa de Crédito Credicitrus, para cobrança de R$342.218,47 (mar/24) decorrente do saldo
devedor da c/c 146.349-7 e dos saldos devedores de cartão de crédito. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 30 de maio de 2025. K-13/06

13/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1141112-62.2022.
valor total: R$ 77,00

Processo Digital nº: 1141112-62.2022.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela – Nomeação Curador (Ativo):
Adriane Galisteu Requerido: Irene Kelemen Giambartolomeu Prioridade Idoso Tramitação prioritária Juiz de Direito: Dr.
ALEXANDRE CHIOCHETTI FERRARI Vistos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a
INTERDIÇÃO de I. K. G., brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF sob nº 148.459.498-30, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 2.605.588-SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Haddock Lobo, nº 1.615, 7º Andar, Cerqueira
Cesar, CEP nº 01414-003, São Paulo/SP, diagnosticada com Demência Fronto-Temporal, de início tardio, de leve à
moderada (CID10: F02.8), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza negocial e
patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, nomeando-
lhe Curadora Definitiva na pessoa de sua sobrinha, A. G., inscrita no CPF/MF sob nº 170.821.438-00, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 12.523.821-6- SSP/SP, brasileira, casada, empresária, com endereço residencial na
Avenida Higienópolis, nº 1.074, 9º Andar, Higienópolis, nesta Comarca de São Paulo/SP. Em obediência ao disposto
no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada
por três (3) vezes no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalos de dez (10) dias, bem como na imprensa local, na rede
mundial de computadores (no sítio do E. Tribunal de Justiça de São Paulo) e na plataforma de editais do E. Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por seis (6) meses. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com
a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do E. Tribunal de Justiça. Deverá
a Curadora providenciar, em quinze (15) dias, a publicação na imprensa local, comprovando nos autos, sob pena de
remoção. Oportunamente, expeça-se mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente,
observando-se o teor da certidão de casamento de fls. 205/206. Esta sentença, por cópia assinada digitalmente,
servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válida por tempo indeterminado, independentemente
da assinatura da Curadora nomeada (artigo 759, I, do Código de Processo Civil), para todos os fins legais. Deverá
a Curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do E. Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento a
Cartório. Em face da presumida idoneidade da Curadora e diante do exercício da curatela provisória sem intercorrências,
DISPENSO a prestação de caução (artigos 1.745 e 1.774, ambos do Código Civil). Além disso, considerando que a
interditanda não possui bens móveis ou imóveis e somente aufere benefícios previdenciários de aposentadoria por
idade e de pensão por morte previdenciária, cada qual no valor de um (1) salário-mínimo, bem como possui valores
depositados junto ao Banco Bradesco S/A e ao Banco Itaú Unibanco S/A (fls. 193/194, 225/226, 227, 228/229 e 136/
139), a fim de não onerar, por demasiado, a Curadora, bem como em face da manifestação da ilustre Dra. Promotora
de Justiça (fls. 264/266), DISPENSO-A, por ora, do dever de prestação de contas periódicas, devendo, todavia,
informar nestes autos eventual acréscimo patrimonial da Curatelada. Tendo em vista que a Curadora desconhece a
integralidade das despesas da Curatelada, bem como considerando que são de expressiva monta os valores que
haviam sido localizados, em nome da idosa, junto ao Banco Bradesco S/A e ao Banco Itaú Unibanco S/A (fls. 193/194),
DEFIRO a requisição de informações, via SISBAJUD, como diligência do Juízo, para a localização, em nome da
requerida, de saldos atualizados de todas as contas correntes, cadernetas de poupança e aplicações financeiras de
qualquer natureza, juntando-se os respectivos extratos bancários dos últimos seis (6) meses, contados da presente
data. E, nos termos requeridos pela douta Representante do Ministério Público (fls. 264/266), DETERMINO, também
pelo sistema informatizado SISBAJUD, o bloqueio e a transferência da integralidade dos valores localizados para conta
judicial do Banco do Brasil S/A, Agência deste Fórum João Mendes Júnior, vinculada aos autos, ficando o seu
levantamento, ainda que por meio de Alvarás Judiciais periódicos, condicionado à prévia autorização judicial e à nova
apreciação quanto à manutenção da dispensa do dever de prestação de contas periódicas. Todavia, a fim de evitar
qualquer prejuízo à manutenção da Curatelada, DETERMINO a expedição de Alvará Judicial, autorizando a Curadora
a movimentar, livremente, apenas os benefícios de aposentadoria por idade, cadastrado sob o nº 145.877.881-6, e
de pensão por morte previdenciária, cadastrado sob o nº 109.238.326-0, auferidos pela idosa junto ao INSS Instituto
Nacional do Seguro Social, para dar continuidade ao pagamento das despesas domésticas e de itens básicos da
requerida, sem quaisquer óbices, independentemente de prestação de contas. Fica advertida a Curadora da
impossibilidade de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome da interditada, de movimentar
livremente quaisquer valores que não correspondam ao objeto do Alvará Judicial acima indicado, assim como de alienar
eventuais bens móveis ou imóveis da Curatelada, salvo mediante prévia e expressa autorização judicial, sob pena de
responsabilização civil e penal. Em face da possibilidade de reversão parcial do quadro que acomete a requerida,
conforme anotado no laudo pericial de fls. 232/253, DETERMINO que, após o decurso do prazo de dois (2) anos,
contados da presente sentença, seja realizada nova perícia psiquiátrica de capacidade civil à Curatelada, certificando-
se, oportunamente, o z. Cartório. Deverá a Curadora zelar pela saúde e pela segurança da Curatelada, garantindo
que ela seja acompanhada por profissional da saúde especializado em Psiquiatria e faça o correto uso de eventuais
medicamentos a ela prescritos, conforme recomendado pelo laudo pericial em comento. Oficiem-se à SERASA
Centralização dos Serviços de Bancos S/A, ao SCPC Serviço Central de Proteção ao Crédito e ao INSS Instituto
Nacional do Seguro Social, comunicando a prolação da presente sentença, bem como quanto à vedação da contratação
de empréstimos, inclusive consignados, em nome da interditada. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por se
tratar de processo necessário. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 28 de maio de 2025. K-13/06
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ASSURUÁ 1 I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.831/0001-76 - NIRE 35.300.611.78-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 1 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da 
Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração 
estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 1.322.121,60 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil, cento e vinte e um reais e 
sessenta centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual 
capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. e sendo o valor destinado exclusivamente para amortização de juros e principal 
de debêntures emitidas pela Assuruá 1 Energia S.A., acionista da Companhia.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor 
R$ 77.599.124,84 (setenta e sete milhões, quinhentos e noventa e nove mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), passará a ser de R$ 76.277.003,24 
(setenta e seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, três reais e vinte e quatro centavos), dividido em 95.150.458 (noventa e cinco milhões, cento e cinquenta mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.   6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz 
necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão das deliberações do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social 
da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 76.277.003,24 (setenta e seis milhões, duzentos e setenta e sete 
mil, três reais e vinte e quatro centavos), dividido em 95.150.458 (noventa e cinco milhões, cento e cinquenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma 
do Anexo I.   6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025.

ASSURUÁ 1 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.799/0001-29 - NIRE 35.300.611.91-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 27 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 1 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da 
Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração 
estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar 
todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos 
documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 1.731.388,77 (um milhão, setecentos e trinta e um mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e setenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia 
entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. e sendo o valor destinado exclusivamente para amortização 
de juros e principal de debêntures emitidas pela Assuruá 1 Energia S.A., acionista da Companhia. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, 
atualmente no valor R$ 127.169.748,00 (cento e vinte e sete milhões, cento e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais), passará a ser de R$ 125.438.359,23 
(cento e vinte e cinco milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), dividido em 148.845.318 (cento e quarenta e oito 
milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, trezentos e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho 
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão das deliberações do item 6.1 acima, aprovar a alteração 
do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 125.438.359,23 (cento e vinte e cinco 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), dividido em 148.845.318 (cento e quarenta e oito milhões, oitocentos 
e quarenta e cinco mil, trezentos e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” 6.3 Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das 
deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025.

ASSURUÁ 1 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.246.849/0001-78 - NIRE 35.300.612.82-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 1 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação e Publicações Legais: Dispensadas as publicações legais 
de convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social, na forma do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A”). 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta 
ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista 
da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) 
alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia 
para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a 
leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 1.047.773,17 (um milhão, quarenta e sete mil, setecentos e setenta 
e três reais e dezessete centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas uma vez que a administração da Companhia 
entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. e sendo o valor destinado exclusivamente para amortização 
de juros e principal de debêntures emitidas pela Assuruá 1 Energia S.A., acionista da Companhia. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, 
atualmente no valor R$ 73.188.469,56 (setenta e três milhões, cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), passará a ser 
de R$ 72.140.696,39 (setenta e dois milhões, cento e quarenta mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos), dividido em 80.043.864 (oitenta milhões, 
quarenta e três mil, oitocentas e sessenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal 
instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão das deliberações do item 6.1 acima, aprovar a alteração do 
Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 72.140.696,39 (setenta e dois milhões, 
cento e quarenta mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos), dividido em 80.043.864 (oitenta milhões, quarenta e três mil, oitocentas e sessenta 
e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o 
qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo/SP, 27 de maio de 2025.

ASSURUÁ 5 II ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 38.297.116/0001-07 - NIRE 35.300.612.51-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 5 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia 
no montante de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), mediante o cancelamento de 8.000.000 (oito milhões) de ações, com a restituição desse valor aos acionistas, 
tendo em vista que a administração da Companhia entende que o capital social atual é excessivo em relação aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das Sociedades por Ações. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 145.236.513,09 (cento e quarenta e cinco 
milhões, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), passará a ser de R$ 137.236.513,09 (cento e trinta e sete milhões, duzentos e trinta e seis 
mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), dividido em 173.636.512 (cento e setenta e três milhões, seiscentos e trinta e seis mil, quinhentas e doze ações) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com 
relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º. O capital social da Companhia R$ 137.236.513,09 (cento e trinta e sete milhões, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), 
dividido em 173.636.512 (cento e setenta e três milhões, seiscentos e trinta e seis mil, quinhentas e doze ações) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo/SP, 30 de maio de 2025.

ASSURUÁ 5 III ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 35.497.092/0001-41 - NIRE 35.300.611.22-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 5 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia 
no montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante o cancelamento de 5.000.000 (cinco milhões) de ações, com a restituição desse valor aos acionistas, 
tendo em vista que a administração da Companhia entende que o capital social atual é excessivo em relação aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das Sociedades por Ações. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 100.399.836,45 (cem milhões, trezentos e 
noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), passará a ser de R$ 95.399.836,45 (noventa e cinco milhões, trezentos e noventa e nove 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 159.499.835 (cento e cinquenta e nove milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas 
e trinta e cinco ações) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia R$ 95.399.836,45 (noventa e cinco milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 159.499.835 (cento e cinquenta e nove milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas e trinta e cinco ações) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 08 de maio de 2025.

ASSURUÁ 5 V ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 42.929.707/0001-27 - NIRE 35.300.612.37-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 5 V Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia 
no montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante o cancelamento de 8.000.000 (dez milhões) de ações, com a restituição desse valor aos acionistas, 
tendo em vista que a administração da Companhia entende que o capital social atual é excessivo em relação aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das Sociedades por Ações. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 113.439.433,48 (cento e treze milhões, 
quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), passará a ser de R$ 103.439.433,48 (cento e três milhões, quatrocentos e 
trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), dividido em 155.369.215 (cento e cinquenta e cinco milhões, trezentos e sessenta e nove 
mil, duzentos e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à 
manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da R$ 103.439.433,48 (cento e três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e 
quarenta e oito centavos), dividido em 155.369.215 (cento e cinquenta e cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, duzentos e quinze) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações 
previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. São Paulo/SP, 08 de maio de 2025.

ASSURUÁ 5 VI ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 42.931.551/0001-19 - NIRE 35.300.612.40-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 13 de maio de 2025, às 09h, na sede social da Assuruá 5 VI Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da  Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução do capital social da Companhia 
no montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), mediante o cancelamento de 7.000.000 (sete milhões) de ações, com a restituição desse valor aos acionistas, 
tendo em vista que a administração da Companhia entende que o capital social atual é excessivo em relação aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei 
das Sociedades por Ações. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 103.912.555,60 (cento e três milhões, 
novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), passará a ser de R$ 96.912.555,60 (noventa e seis milhões, novecentos e doze mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), dividido em 150.729.139 (cento e cinquenta milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e trinta e nove ações) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste 
com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do Artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia R$ 96.912.555,60 (noventa e seis milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
centavos), dividido em 150.729.139 (cento e cinquenta milhões, setecentos e vinte e nove mil, cento e trinta e nove ações) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas 
acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. São Paulo/SP, 13 de maio de 2025.

ALITER CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
NIRE 35.300.655.427 – CNPJ nº 53.506.366/0001-01

Reunião Extraordinária do Conselho de Administração - Ata da Reunião Extrardinária do dia 06/05/2025 - 14hs00
DIA/HORÁRIO/LOCAL: No dia 06 (seis) de maio de 2025, às 14h00, reuniram-se presencialmente na sede da Aliter 
Construções e Saneamento S.A Em Recuperação Judicial, à Rua Cantagalo, 74, Tatuapé, São Paulo- SP Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social, para deliberar sobre os temos na ordem do dia. 
PRESENÇAS: Walter Conde Gonçalves, que iniciou a reunião e convidou a mim, Marcella Paes Silva Massoti, Secretária 
do Conselho de Administração, para secretariá-lo e lavrar a respectiva ata. Presentes, também, Dongley Picanzo Martins, 
além de Rodrigo Bezerra Gonçalves. A reunião transcorreu da seguinte forma: ORDEM DO DIA: (i) Autorização para a 
prestação de garantia real sobre bem móvel de propriedade da companhia, diante da omissão do Estatuto Social quanto 
à possibilidade de oneração de bens móveis como garantia própria. PRESENTES: Estiveram presentes os membros do 
Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social: • Diretor Executivo: Rodrigo Bezerra Gonçalves (“Rodri-
go”), brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 331.237.408-11e RG nº 43.995.082-X, residente e domiciliado na 
Rua da Meação, nº 300 - Apto 111 - Chácara Paraíso. • Conselheiro 1: Walter Conde Gonçalves (“Walter”), brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 065.993.628- 34 e RG nº 3.508.862-X SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 
Coelho Lisboa, nº 579 - Apto 22 - Cidade Mãe do Céu - CEP: 03323-040 -São Paulo - SP. • Conselheiro 2: Dongley 
Picanzo Martins (“Dongley”), brasileiro, casado, consultor, portador do CPF nº 000.763.877-98 e RG nº 81593698 SESP/
PR residente e domiciliado na Rua Theodoro Makiolka, nº1060 - CS 21 - Boa Vista - Curitiba/PR. • Conselheiro 3: Marcella 
Paes Silva Massoti (“Marcella”), brasileira, casada,advogada, portadora do CPF nº 398.063.708-56 e RG nº 46.628.177-
8, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus de Pirapora, nº 439 - Apto 03 - Vianelo - CEP: 13.207- 270 - Jundiaí - SP. 
DELIBERAÇÃO: Após a apresentação do tema pelo Diretor Executivo, Rodrigo Bezerra Gonçalves, e a análise jurídica 
realizada pela Conselheira e Secretária do Conselho, Marcella Paes Silva Massoti, foi verificado que o Estatuto Social da 
companhia não contém disposição expressa quanto à faculdade da sociedade prestar garantias reais sobre bens móveis de 
sua propriedade. Considerando a necessidade operacional da companhia e visando viabilizar operações que demandem 
garantias para celebração de contratos ou obtenção de crédito, os membros do Conselho de Administração, por unanimi-
dade, deliberaram: 1. Autorizar a companhia a prestar garantias reais sobre bens móveis de sua titularidade, incluindo, mas 
não se limitando a, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária ou quaisquer outras modalidades admitidas em direito, 
em favor de instituições financeiras, instituições não bancárias, sociedades de fomento mercantil, fundos de investimento, 
credores privados ou públicos, ou quaisquer outras entidades com as quais a companhia venha a manter relações comer-
ciais, contratuais ou financeiras; 2. Reconhecer que a presente deliberação supre a omissão estatutária, nos termos da 
Lei nº 6.404/1976, por se tratar de ato que não contraria os princípios da boa administração e da preservação da empresa; 
3. Autorizar o Diretor Executivo a praticar todos os atos necessários à formalização da garantia, incluindo assinatura de 
contratos, termos acessórios, escrituras, registros e demais providências legais junto a órgãos públicos e instituições finan-
ceiras, conforme o caso. Assim, esgotada a pauta e não havendo outros assuntos a serem tratados, o Conselheiro Presi-
dente encerrou a reunião do Conselho de Administração. No exercício das funções de Secretário, eu, Marcella Paes Silva 
Massoti, lavrei esta Ata, registrando os assuntos tratados, dos quais dou fé. São Paulo/SP, 06 de maio de 2025. VIGÊNCIA 
E PUBLICIDADE: As deliberações aqui consignadas entram em vigor a partir dos dados presentes e serão aprovadas em 
conformidade com as disposições estatutárias e legais aplicáveis. ASSINATURAS: Ir. Walter Conde Gonçalves, Presidente 
do Conselho de Administração, Conselheiros Externos: Dongley Picanzo Martins. Diretor Executivo da Aliter Construções 
e Saneamento S/A, Rodrigo Bezerra Gonçalves. Marcella Paes Silva Massoti, Conselheira e Secretária do Conselho de 
Administração - OAB/SP 338.445. DECLARAMOS: que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio e que são 
autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. São Paulo/SP, 06 de maio de 2025. Walter Conde Gonçalves, 
Presidente do Conselho de Administração; Rodrigo Bezerra Gonçalves, Diretor Executivo; Dongley Picanzo Mar-
tins, Conselheiro; Marcella Paes Silva Massoti, Conselheira e Secretária. Documento assinado com validade jurídica. 
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2/2001. Este Log é exclu-
sivo e deve ser considerado parte do documento nº 8fca0449-0eb8-4e5a-a7e9-9ad7f156c53f, com os efeitos prescritos nos 
Termos de Uso da eBox, disponível em https://www.eboxdigital.com.br/.

VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.788.923/0001-88 - NIRE 35.300.639.60-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS ADICIONAIS, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
Ficam convocados, por meio do presente edital de convocação (“Edital”), os titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos 
de Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos do artigo 71, § 2º, e 289 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e da Cláusula 7.2.2, do “Instrumento Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de 
Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A.”, celebrado em 14 de junho de 2019, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), entre a Companhia, a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a Parque Eólico Ventos da Bahia I S.A. (“VDB I”), a Parque Eólico Ventos da Bahia III S.A. (“VDB III”), a Parque Eólico 
Ventos da Bahia IX S.A. (“VDB IX”) e a Parque Eólico Ventos da Bahia XVIII S.A. (“VDB XVIII”, e em conjunto com a VDB I, a VDB III e a VDB IX, as “Fiadoras” ou “SPEs”) para se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente 
digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/222518321) (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) anuência prévia e definitiva, com a consequente renúncia 
de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xxvi) da Escritura de Emissão, 
especificamente no que se refere à alteração do Controle (conforme definido no Anexo II à Escritura de Emissão) direto ou indireto da Emissora, em decorrência da transferência 
do controle indireto da Emissora para a Actis LLP, nos termos da Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; (ii) anuência prévia e definitiva, com a 
consequente renúncia de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xiv) da 
Escritura de Emissão, especificamente no que se refere à distribuição, pela Emissora, aos seus acionistas, diretos ou indiretos, de distribuição de dividendos acima do mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento da condição de geração mínima consolidada das usinas de energia eólica que fazem parte do 
Complexo Eólico Ventos da Bahia, Fase 2, de 499,84 GWh no período de 12 meses anteriores ao mês de apuração, previsto na alínea “e” da Cláusula 4.1., item (xiv) da Escritura 
de Emissão; (iii) aprovar a inclusão da cláusula 6.6.3. na Escritura de Emissão, de modo a prever uma remuneração adicional de “hora-homem”, relativa à prestação de serviços 
do Agente Fiduciário, no valor equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais), aplicável às atividades extraordinárias, notadamente aquelas relacionadas à(s) Assembleia(s) Geral(is) 
de Debenturistas; e (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários 
à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as 
matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 7.3.1., a AGD será instalada, 
em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do debenturista (por meio 
dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido do 
debenturista, representante legal ou procurador com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens 
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com 
certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e 
com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da AGD poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, 
deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida AGD: https://assembleia.ten.com.br/222518321 A Companhia receberá 
a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto à Distância, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data 
e horário da AGD, ou seja, até 1º de julho de 2025. O debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co, 
juntamente com os demais documentos exigidos, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O debenturista que enviar a Instrução de Voto 
mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital 
na data da AGD — sem prejuízo da possibilidade de participar da AGD, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o debenturista que tenha enviado 
Instrução de Voto válida participe da AGD por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na AGD, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da AGD, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através 
do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência da AGD será determinada pelos Debenturistas no ato de realização da AGD, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e 
demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGD encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.
pentagonotrustee.com.br/Site/#emissoes) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou 
dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

ASSURUÁ 1 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 23.778.492/0001-46 - NIRE 35.300.611.75-6

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE  
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ASSURUÁ 1 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Assuruá 1 Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, 
“Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos das Cláusula 9.2. e 9.3., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Assuruá 1 Energia S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrada em 28 de maio de 2018, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 03 de julho de 
2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar, nos termos da Cláusula 9.6. da Escritura de Emissão, a 
transferência do controle societário, direto e/ou indireto, da Emissora, no âmbito da transferência do controle acionário, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, 
conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal transferência, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Vencimento 
Antecipado, conforme definido na Cláusula 6.16., item “viii”, da Escritura de Emissão. (ii) Aprovar, nos termos da Cláusula 9.6. da Escritura de Emissão, a incorporação da 
Assuruá Energia S.A., controladora direta da Emissora, pela Serena Geração S.A., e consequente transferência do controle societário, direto e/ou indireto, da Emissora, conforme 
descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal transferência, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Vencimento 
Antecipado, conforme definido na Cláusula 6.16., itens “viii” e “ix”, da Escritura de Emissão. (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. Informações para 
participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.4., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na 
Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de 
modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de 
videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência 
ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, 
conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) 
quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter 
sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 
72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia 
poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/659235284 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 1º de julho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução 
de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma 
Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o 
Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, 
prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. 
Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação 
válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução 
CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a 
Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em 
caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em 
letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade 
Linhares - Diretor Presidente

ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 24.274.124/0001-23 - NIRE 35.300.611.90-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrado em 04 de abril de 2018, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira 
convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 15 horas e 30 
minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de 
Emissão, a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”)) direto ou indireto 
da Emissora, no âmbito da mudança do controle acionário, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada 
pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da 
Escritura de Emissão); (ii) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de Emissão, a incorporação da Assuruá Energia S.A., controladora direta da Emissora, 
pela Serena Geração S.A., e consequente mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das S.A.) direto ou indireto da Emissora, 
conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da Escritura de Emissão); (iii) Aprovar, nos termos da Cláusula 7.4.1. da Escritura de Emissão, a distribuição de 
dividendos, pela Emissora a seus acionistas diretos ou indiretos, acima do mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento do requisito de 
comprovação da geração mínima líquida consolidada de todo o Complexo Eólico Xique-Xique II de, no mínimo, o equivalente a 90% (noventa por cento) de 1.007,4GWh no período 
de 12 (doze) meses anteriores ao mês de apuração, sem que tal distribuição seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item 
“r” e na Cláusula 6.1.1., item “hhh”, da Escritura de Emissão); (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre 
todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. Informações para participação na Assembleia: Nos 
termos da Cláusula 8.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da 
Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e 
segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções 
divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus 
respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade 
válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; 
e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado 
digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar 
os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos 
trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os 
documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/006269999 A Companhia receberá a documentação necessária para 
participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 1º 
de julho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes 
formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co juntamente com os demais 
documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados 
automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos 
do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital 
e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, 
nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro 
prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para 
conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada 
pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor) e da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia 
através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na 
Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor Presidente.

DELTA 2 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 15.190.480/0001-78 - NIRE 35.300.613.32-5

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA,  

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA DELTA 2 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, da Delta 2 Energia S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, 
da Delta 2 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 15 de março de 2017, entre a Companhia e a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2025, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) 
nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) prévia autorização dos 
Debenturistas para a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)) direto 
ou indireto da Emissora, da Serena Geração S.A., da Serena Geração 1 S.A., da Delta 2 I Energia S.A., da Delta 2 II Energia S.A. e/ou da Delta 2 III Energia S.A., no âmbito da 
mudança do controle acionário indireto da Emissora, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela 
Emissora, sem que tal mudança do controle acionário indireto da Emissora seja caracterizada, para todos os fins, como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na 
Cláusula 5.1., alíneas (ee) e (ff), da Escritura de Emissão. (ii) prévia autorização dos Debenturistas para a mudança do controle acionário direto da Emissora e indireto da Delta 
2 I Energia S.A., da Delta 2 II Energia S.A. e da Delta 2 III Energia S.A. (em conjunto, “SPEs”) decorrente da incorporação da Serena Geração 1 S.A. (“Serena Geração 1”) pela 
Serena Geração S.A. (“Serena Geração”), conforme disposta na Proposta de Administração disponibilizada pela Emissora, e consequente sucessão pela Serena Geração em 
todos os direitos e deveres da Serena Geração 1, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido 
na Cláusula 5.1., alíneas (ee) e (ff), da Escritura de Emissão. (iii) prévia autorização dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.1., item (ii), da Escritura de Emissão, para 
a redução de capital de quaisquer SPEs para fins de envio de recursos à Emissora exclusivamente para pagamento de eventos de vencimento das Debêntures, independentemente 
da manutenção, após a redução de capital, do Índice de Capitalização Própria (ICP) igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento), sem que tal redução de capital, para todos 
os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (t), item “ii”, da Escritura de Emissão. (iv) autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 8.3.1. da Escritura de Emissão, a Assembleia será instalada, em primeira 
convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem 
deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas 
que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua 
habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/546328742 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de 
Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 13 de julho de 2025. 
O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando 
a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado pela Emissora no anexo II da Proposta da Administração e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co c/c para o 
e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu 
voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência e a secretaria da Assembleia serão determinadas pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este 
Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://www.fiduciario.com.br) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de 
acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

DELTA 3 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 14.797.436/0001-68 - NIRE 35.300.617.40-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA DELTA 3 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Delta 3 Energia S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, 
da Delta 3 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 20 de outubro de 2017, entre a Companhia e a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2025, às 15 horas e 30 minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma 
AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) prévia autorização 
dos Debenturistas para a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)) 
direto ou indireto da Emissora e/ou da Delta 3 I Energia S.A., Delta 3 II Energia S.A., Delta 3 III Energia S.A., Delta 3 IV Energia S.A., Delta 3 V Energia S.A., Delta 3 VI Energia S.A., 
Delta 3 VII Energia S.A. e Delta 3 VIII Energia S.A. (em conjunto, “SPEs”), no âmbito da mudança do controle acionário indireto da Emissora, que resultará na assunção do controle 
pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança do controle acionário indireto da Emissora e das SPEs seja 
caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (ff), da Escritura de Emissão. (ii) prévia autorização dos Debenturistas para a 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros decorrente exclusivamente da alteração do controle acionário pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela 
Serena Geração S.A. (“Serena Geração”), no âmbito da transferência do controle acionário indireto da Emissora, das SPEs e da Serena Geração, que resultará na assunção do 
controle pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal alteração do controle acionário da Emissora, das SPEs e da 
Serena Geração seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (z), da Escritura de Emissão. (iii) prévia autorização dos 
Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que a Conclusão do Projeto (conforme definida na Cláusula 4.20.1. da Escritura da 
Emissão) seja atestada em termos idênticos aos deliberados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Social (“BNDES”) no âmbito do Contrato de Financiamento com o BNDES, 
estando quaisquer concessões e/ou novas obrigações estipuladas pelo BNDES relacionadas à obtenção da Conclusão do Projeto válidas para fins do atestado de Conclusão do 
Projeto no âmbito da Escritura de Emissão. (iv) prévia e expressa aprovação dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que 
sejam distribuídos, pela Emissora, dividendos a seus acionistas diretos ou indiretos, em valor superior ao mínimo obrigatório disposto no art. 202 da Lei das S.A., apesar do não 
atingimento da Conclusão do Projeto e da geração mínima consolidada das centrais geradoras eólicas que compõem o Complexo Eólico no período de 12 meses anteriores ao 
mês de verificação, previstos nos itens (iii.1) e (iii.5) da Cláusula 5.1., alínea (r), sem que tal distribuição de dividendos em valor superior ao mínimo obrigatório, conforme previsto 
na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento descrito na Cláusula 5.1., alínea (r), da Escritura de 
Emissão. (v) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da 
Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 8.3.1. da Escritura de Emissão, a Assembleia 
será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista 
(por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com 
foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). 
A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem 
deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas 
que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua 
habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/998280680 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de 
Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 13 de julho de 2025. 
O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando 
a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado pela Emissora no anexo II da Proposta da Administração e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co c/c para o 
e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu 
voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência e a secretaria da Assembleia serão determinadas pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este 
Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://www.fiduciario.com.br) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de 
acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

R Capital Asset Management Investimentos S.A.
CNPJ/MF: 33.962.328/0001-48 - NIRE: 3530056639-4

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025
Data, Hora, Local: 28.04.2025, 10h, na sede social, Rua Fidêncio Ramos, nº 195, 3º andar, conjunto 31, São Paulo/SP. 
Presença: 100% do capital social. Mesa: Presidente: Arnaldo José da Silva; e Secretário: Marcos Jorge. Delibera-
ções Aprovadas: (i) A nomeação do Sr. Nilson Machado, brasileiro, casado, economista, RG 14.422.066-04 SSP/SP, 
CPF/MF 034.297.058-51, com endereço profi ssional em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor responsável (a) pelo 
cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos termos do inciso IV do artigo 4º da Resolu-
ção nº 21, de 25.02.2021, da CVM (“Resolução CVM 21”), (b) pela gestão de risco, nos termos do inciso V do artigo 
4º da Resolução CVM 21, e (c) pelo cumprimento das normas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e fi nan-
ciamento ao terrorismo, nos termos da Resolução CVM nº 50, de 31.08.2021, da CVM (“Resolução CVM 50”), que 
cumprirá mandato até 03.09.2025; (ii) Acolhimento da renúncia do Sr. Marcus Vinicius Santana Salgado Silva, 
brasileiro, solteiro, economista, RG 35.461.832-5 SSP/SP, CPF/MF 346.674.948/40, residente em São Paulo/SP, para o 
cargo de Diretor responsável (i) pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos ter-
mos do inciso IV do artigo 4º da Resolução CVM 21, (ii) pela gestão de risco, nos termos do inciso V do artigo 4º da 
Resolução CVM 21, e (iii) pelo cumprimento das normas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e fi nancia-
mento ao terrorismo, nos termos da Resolução CVM nº 50. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 28.04.2025. 
JUCESP nº 163.841/25-1 em 12.05.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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